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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 17421/2010
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 022/2010
CREDOR: JUCELIA CRISTINA RIBEIRO ME
CNPJ/MF: 01.040.014/0001-00
OBJETO: prestação de serviços para desenvolver e ministrar Oficina denominada “AS

ALEGRIAS DA MÚSICA NA ESCOLA” durante a Semana Pedagógica do Programa de Formação
Continuada para os profissionais de Educação Infantil e Fundamental do Município de Telêmaco
Borba que acontecerá entre os dias 10 a 12 de agosto de 2010.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 11 e 12 de agosto de 2010 num total de 16 horas.
VALOR GLOBAL: R$ 2.178,91 (dois mil, cento e setenta e oito reais e noventa e um centavos.
FORMA DE PAGAMENTO: parcela única após o término dos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.004.12.361.1201.2087.3390.3900
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso II c/c art. 13 inciso VI da Lei 8.666/93, e em consonância com o
contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao
contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de agosto de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 16830
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 020/2010
CREDOR: SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ/MF N.º 04.115.617/0001-03
OBJETO: Aquisição de 01 kit especial para saúde da família, (conforme especificações

contida no Memorando 309/2010 da Divisão de Materiais e Patrimônio).
PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 30 dias após o recebimento da nota de empenho.
VALOR: R$ 3.688,15 (três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quinze centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias da entrega do objeto mediante apresentação da nota

fiscal correspondente ao objeto entregue.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 12.001.10.305.1001.2113.3390.3000
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com

fundamento no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido
protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de julho de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 17289
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º : 019/2010
CREDOR: RESENDE E RIBAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CPF/MF: 06.289.922/0001-47
OBJETO: realização de Workshops de arte educação para instrumentalizar os professores,

durante a semana pedagógica de formação continuada com professores e coordenadores de
escolas de tempo integral que realizar-se á nos dias 20 e 21 de julho de 2010.

PERÍODO CONTRATUAL: 20 e 21 de julho de 2010.
FORMA DE PAGAMENTO: até 10 dias úteis após a prestação dos serviços,  mediante

apresentação da respectiva nota fiscal.
VALOR GLOBAL: R$ 1340,31 (um mil trezentos e quarenta reais e trinta e um centavos).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 11.004.12.361.1201.2087.3390.3900
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 25

inciso III da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 19 de julho de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,
R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 550,00 (quinhentos
e cinqüenta reais), a ADRIANA DE ARAÚJO PROENÇA, Chefe da Divisão de Promoção
Humana, CPF 027.540.479-05, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.
Elemento da despesa:
33.90.39.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$      550,00
Total: R$      550,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro de
2010.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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PROTOCOLO N.º: 18086/2010
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 010/2010
CREDORES: ANTONIO TRINDADE DE OLIVEIRA ME
CNPJ/MF Nº :07.795.449/0001-32
OBJETO: locação de uma área de 400,00 m² coberta, com pirâmide de lona branca com

fechamento lateral, divisão interna, iluminação e demais instalações e estrutura, junto a
EXPOMAD- Exposição de Máquinas e Equipamentos dos Ramos Florestal e Madeireiro de
Telêmaco Borba a realizar-se nos dias 05 a 08 de agosto de 2010, para utilização da Secretaria
Municipal do Trabalho e Industria Convencional.

PRAZO: 05 a 08 de agosto de 2010.
FORMA DE PAGAMENTO: até 05 dias úteis após a assinatura do Contrato.
VALOR GLOBAL: R$ 21.384,00 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais). Sendo R$

53,46 (cinqüenta e três reais e quarenta e seis centavos) o metro quadrado.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.002.22.661.2201.2060.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso X do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de agosto de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROTOCOLO N.º: 18053/2010
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º : 011/2010
CREDORES:

PRAZO: Até o esgotamento da quantidade de gêneros alimentícios ou até 31 de dezembro
de 2010

VALOR: R$ 68.136,30 (sessenta e oito mil, cento e trinta e seis reais e trinta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.005.12.365.12012-092.33.90.32.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 14

da Lei 11.947/2009 e Resolução 38/09 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,

e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos,
em observância ao contido no art. 26 da Lei 8.666/93.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 24 de agosto de
2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Leis Municipais nº 1360 de 25/11/02 e 1417 de 28/10/03

Endereços: R: Projetada s/nº – CEP 84262-000 – FONES 3904-1556/ 3904-1563
RESOLUÇÃO Nº 02/10
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere as

Leis Municipais nº 1360 de 25 de novembro de 2002 e nº 1417 de 28 de outubro de 2003, reunido
extraordinariamente 21 de maio de 2010.

RESOLVEU
Art. 1º Alterar o art. 5º do Regimento Interno, acrescentando os incisos III e IV, abaixo

descritos:
Art. 5º....
I- …
II- ...
III- Sendo permitido mais de uma recondução nos casos em que haja ausência de servidor

público com a mesma competência funcional nas respectivas secretarias;
IV- O inciso anterior estende-se para as entidades não governamentais;
PUBLIQUE-SE
Telêmaco Borba, 25 de maio de 2010

Maria de Almeida Silva
Presidente do CMDI

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Leis Municipais nº 1360 de 25/11/02 e 1417 de 28/10/03

Endereços: R: Projetada s/nº – CEP 84262-000 – FONES 3904-1556/ 3904-1563

RESOLUÇÃO Nº 01/10
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere as

Leis Municipais nº 1360 de 25 de novembro de 2002 e nº 1417 de 28 de outubro de 2003, reunido
ordinariamente 07 de maio de 2010.

RESOLVEU
Art. 1º Aprovar a data de 31 de maio de 2010, para a Realização da II Conferência Municipal

dos Direitos do Idoso, tendo como tema: “Prosseguindo na avaliação do processo de
reestruturação e construção da Rede Nacional de Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa
Idosa – RENADI no Estado do Paraná”.

PUBLIQUE-SE
Telêmaco Borba, 10 de maio de 2010

Maria de Almeida Silva
Presidente do CMDI

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Leis Municipais nº 1360 de 25/11/02 e 1417 de 28/10/03

Endereços: R: Projetada s/nº – CEP 84262-000 – FONES 3904-1556/ 3904-1563
RESOLUÇÃO Nº 03/10
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições que lhe confere as

Leis Municipais nº 1360 de 25 de novembro de 2002 e nº 1417 de 28 de outubro de 2003.
RESOLVEU
Art. 1º Pelo encaminhamento as Secretarias Municipais pertinentes as deliberações aprovadas

na II Conferência Municipal dos Direitos do Idoso, realizada em 31 de maio de 2010.
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Art. 2º – As deliberações entram em vigor na data de sua aprovação.
PUBLIQUE-SE
Telêmaco Borba, 30 de junho de 2010

Maria de Almeida Silva
Presidente do CMDI

P O R T A R I A   Nº  2 3 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 4.000,00 (quatro

mil reais), a DICÉSAR AUGUSTO CONCEIÇÃO, Chefe da Divisão de Esportes, matricula
21471, CPF 372.692.599-68, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$   3.500,00
33.90.30.00.00 Material de Consumo         R$      500,00
Total:                   R$   4.000,00
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 1 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1549, de 19 de junho de 2006,
R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento da servidora integrante do Grupo Ocupacional IV, Pessoal

do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 3 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814 de 05 de abril de
1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores SILVIO

MARCIO RODACKI, PRISCILA S. MOREIRA e VALDINEIA GONÇALVES DA CRUZ, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a avaliação da áreas de terrenos, localizada na Fazenda Triângulo,
Rodovia do Papel PR 160, de propriedade do Sr. Alberto Feitosa Alves, objeto da matricula nº 25.892,
destinada a desapropriação para Implantação de novas Empresas, com as seguintes medidas e
confrontações:

Área de 8.3019 hectares
Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM

- SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 533256.811 m e N=
7303815.818 m dividindo-o com o  CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI;
Daí segue confrontando com CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI com
o azimute de 342°40’21" e a distância de 223.52 m até o marco ‘1’ (E=533190.239 m e N=7304029.194
m); Daí segue confrontando com ALBERTO FEITOSA ALVES com o azimute de 253°19’02" e a
distância de 30.12 m até o marco ‘2’ (E=533161.383 m e N=7304020.546 m); Daí segue com o azimute
de 333°24’40" e a distância de 22.60 m até o marco ‘3’ (E=533151.269 m e N=7304040.753 m); Daí
segue com o azimute de   0°00’00" e a distância de 37.89 m até o marco ‘4’ (E=533151.269 m e
N=7304078.640 m); Daí segue com o azimute de 342°52’49" e a distância de 34.36 m até o marco ‘5’
(E=533141.155 m e N=7304111.476 m); Daí segue com o azimute de 343°17’03" e a distância de 26.37
m até o marco ‘6’ (E=533133.570 m e N=7304136.734 m); Daí segue com o azimute de   9°28’19" e a
distância de 30.73 m até o marco ‘7’ (E=533138.627 m e N=7304167.044 m); Daí segue com o azimute
de 314°58’13" e a distância de 21.44 m até o marco ‘8’ (E=533123.456 m e N=7304182.199 m); Daí
segue com o azimute de 276°00’10" e a distância de 48.31 m até o marco ‘9’ (E=533075.415 m e
N=7304187.251 m); Daí segue com o azimute de 274°23’39" e a distância de 32.97 m até o marco ‘10’
(E=533042.545 m e N=7304189.776 m); Daí segue com o azimute de 234°11’27" e a distância de 56.12
m até o marco ‘11’ (E=532997.033 m e N=7304156.941 m); Daí segue com o azimute de 210°59’24" e
a distância de 29.46 m até o marco ‘12’ (E=532981.862 m e N=7304131.682 m); Daí segue com o
azimute de 229°47’35" e a distância de 43.04 m até o marco ‘13’ (E=532948.992 m e N=7304103.898
m); Daí segue com o azimute de 237°33’21" e a distância de 32.96 m até o marco ‘14’ (E=532921.179
m e N=7304086.218 m); Daí segue com o azimute de 212°01’56" e a distância de 23.84 m até o marco
‘15’ (E=532908.537 m e N=7304066.011 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de
34.00 m até o marco ‘16’ (E=532931.293 m e N=7304040.753 m); Daí segue com o azimute de
121°34’51" e a distância de 38.58 m até o marco ‘17’ (E=532964.163 m e N=7304020.546 m); Daí segue
com o azimute de  93°48’36" e a distância de 38.01 m até o marco ‘18’ (E=533002.090 m e N=7304018.020
m); Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de 20.21 m até o marco ‘19’ (E=533002.090
m e N=7303997.814 m); Daí segue com o azimute de 225°40’31" e a distância de 31.85 m até o marco
‘20’ (E=532979.304 m e N=7303975.559 m); Daí segue com o azimute de 208°38’08" e a distância de
28.81 m até o marco ‘21’ (E=532965.499 m e N=7303950.276 m); Daí segue com o azimute de
169°58’54" e a distância de 39.68 m até o marco ‘22’ (E=532972.402 m e N=7303911.203 m); Daí segue
com o azimute de 122°26’39" e a distância de 29.99 m até o marco ‘23’ (E=532997.711 m e N=7303895.114
m); Daí segue com o azimute de 225°01’48" e a distância de 16.26 m até o marco ‘24’ (E=532986.206
m e N=7303883.622 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de 30.94 m até o marco
‘25’ (E=533006.914 m e N=7303860.638 m); Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de
16.09 m até o marco ‘26’ (E=533006.914 m e N=7303844.549 m); Daí segue com o azimute de
160°19’38" e a distância de 9.65 m até o marco ‘27’ (E=533010.164 m e N=7303835.457 m); Daí segue
com o azimute de 109°25’00" e a distância de 10.31 m até o marco ‘28’ (E=533019.888 m e N=7303832.030
m); Daí segue com o azimute de 123°28’15" e a distância de 97.58 m até o marco ‘29’ (E=533101.284
m e N=7303778.214 m); Daí segue com o azimute de  83°20’34" e a distância de 75.55 m até o marco
‘30’ (E=533176.323 m e N=7303786.973 m); Daí segue com o azimute de  68°33’32" e a distância de
73.63 m até o marco ‘31’ (E=533244.856 m e N=7303813.887 m); Daí segue confrontando com
ALBERTO FEITOSA ALVES com o azimute de  80°49’41" e a distância de 12.11 m até o marco ‘0=PP’
(E=533256.811 m e N=7303815.818 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de 8.3019 ha.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao Município.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario, especialmente as contidas na Portaria 2270 de 30

de abril de 2010.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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P O R T A R I A   Nº   2 3 1 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas  e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei Municipal nº 814
de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, PRISCILA S. MOREIRA e VALDINEIA GONÇALVES DA CRUZ,
para sob a Presidência do primeiro, proceder a avaliação da áreas de terrenos, localizada na
Fazenda Triângulo, Rodovia do Papel PR 160, de propriedade do Sr. Alberto Feitosa Alves,
objeto da matricula nº 26.258, destinada a desapropriação para Implantação de novas Empresas,
com as seguintes medidas e confrontações:

Área de 8.3019 hectares
Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM

- SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 533256.811 m e N=
7303815.818 m dividindo-o com o  CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI;
Daí segue confrontando com CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI com
o azimute de 342°40’21" e a distância de 223.52 m até o marco ‘1’ (E=533190.239 m e N=7304029.194
m); Daí segue confrontando com ALBERTO FEITOSA ALVES com o azimute de 253°19’02" e a
distância de 30.12 m até o marco ‘2’ (E=533161.383 m e N=7304020.546 m); Daí segue com o azimute
de 333°24’40" e a distância de 22.60 m até o marco ‘3’ (E=533151.269 m e N=7304040.753 m); Daí
segue com o azimute de   0°00’00" e a distância de 37.89 m até o marco ‘4’ (E=533151.269 m e
N=7304078.640 m); Daí segue com o azimute de 342°52’49" e a distância de 34.36 m até o marco ‘5’
(E=533141.155 m e N=7304111.476 m); Daí segue com o azimute de 343°17’03" e a distância de 26.37
m até o marco ‘6’ (E=533133.570 m e N=7304136.734 m); Daí segue com o azimute de   9°28’19" e a
distância de 30.73 m até o marco ‘7’ (E=533138.627 m e N=7304167.044 m); Daí segue com o azimute
de 314°58’13" e a distância de 21.44 m até o marco ‘8’ (E=533123.456 m e N=7304182.199 m); Daí
segue com o azimute de 276°00’10" e a distância de 48.31 m até o marco ‘9’ (E=533075.415 m e
N=7304187.251 m); Daí segue com o azimute de 274°23’39" e a distância de 32.97 m até o marco ‘10’
(E=533042.545 m e N=7304189.776 m); Daí segue com o azimute de 234°11’27" e a distância de 56.12
m até o marco ‘11’ (E=532997.033 m e N=7304156.941 m); Daí segue com o azimute de 210°59’24" e
a distância de 29.46 m até o marco ‘12’ (E=532981.862 m e N=7304131.682 m); Daí segue com o
azimute de 229°47’35" e a distância de 43.04 m até o marco ‘13’ (E=532948.992 m e N=7304103.898
m); Daí segue com o azimute de 237°33’21" e a distância de 32.96 m até o marco ‘14’ (E=532921.179
m e N=7304086.218 m); Daí segue com o azimute de 212°01’56" e a distância de 23.84 m até o marco
‘15’ (E=532908.537 m e N=7304066.011 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de
34.00 m até o marco ‘16’ (E=532931.293 m e N=7304040.753 m); Daí segue com o azimute de
121°34’51" e a distância de 38.58 m até o marco ‘17’ (E=532964.163 m e N=7304020.546 m); Daí segue
com o azimute de  93°48’36" e a distância de 38.01 m até o marco ‘18’ (E=533002.090 m e N=7304018.020
m); Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de 20.21 m até o marco ‘19’ (E=533002.090
m e N=7303997.814 m); Daí segue com o azimute de 225°40’31" e a distância de 31.85 m até o marco
‘20’ (E=532979.304 m e N=7303975.559 m); Daí segue com o azimute de 208°38’08" e a distância de
28.81 m até o marco ‘21’ (E=532965.499 m e N=7303950.276 m); Daí segue com o azimute de
169°58’54" e a distância de 39.68 m até o marco ‘22’ (E=532972.402 m e N=7303911.203 m); Daí segue
com o azimute de 122°26’39" e a distância de 29.99 m até o marco ‘23’ (E=532997.711 m e N=7303895.114
m); Daí segue com o azimute de 225°01’48" e a distância de 16.26 m até o marco ‘24’ (E=532986.206
m e N=7303883.622 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de 30.94 m até o marco
‘25’ (E=533006.914 m e N=7303860.638 m); Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de
16.09 m até o marco ‘26’ (E=533006.914 m e N=7303844.549 m); Daí segue com o azimute de
160°19’38" e a distância de 9.65 m até o marco ‘27’ (E=533010.164 m e N=7303835.457 m); Daí segue
com o azimute de 109°25’00" e a distância de 10.31 m até o marco ‘28’ (E=533019.888 m e N=7303832.030
m); Daí segue com o azimute de 123°28’15" e a distância de 97.58 m até o marco ‘29’ (E=533101.284
m e N=7303778.214 m); Daí segue com o azimute de  83°20’34" e a distância de 75.55 m até o marco
‘30’ (E=533176.323 m e N=7303786.973 m); Daí segue com o azimute de  68°33’32" e a distância de
73.63 m até o marco ‘31’ (E=533244.856 m e N=7303813.887 m); Daí segue confrontando com
ALBERTO FEITOSA ALVES com o azimute de  80°49’41" e a distância de 12.11 m até o marco ‘0=PP’
(E=533256.811 m e N=7303815.818 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono
acima descrito com uma área superficial de 8.3019 ha.

Art. 2.º Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados ao
Município.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario, especialmente as contidas na Portaria
2310 de 03 de setembro de 2010.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2 3 0 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições,

Considerando o contido no Memorando 036/2010 da Divisão de Licitação, de 31 de agosto de
2010,

RESOLVE
Art. 1º NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão para

Avaliação de Bens Inservíveis do Município para Leilão:
1. Rivaldo Rezende Figueira
2. Sidney Sebastião Dias Ferreira
3. Luiz Emanuel Lopacinski
4. Paulo Cesar de Oliveira
5. Joaquim Natalino Lopes
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº   2 3 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o art. 81, IX, da Lei
Municipal nº 814 de 05 de abril de 1990,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSTITUIR, COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, integrada pelos Servidores

SILVIO MARCIO RODACKI, VALDINEIA GONÇALVES e PRISCILA S. MOREIRA, para sob a
Presidência do primeiro, proceder a AVALIAÇÃO das seguintes áreas de terra:

I. Área de 48.642,00 m², de propriedade de Suellen Cristine Martins, situada no quinhão 02 da
Fazenda Imbaú, conforme cópia da Escritura em anexo.

II. Área de 115.039,00 m², de propriedade de Aparecida Gomes Malinowski e outros, objeto da
matrícula 20.182 do cartório de registro de imóveis desta comarca, conforme matrícula em anexo.

III. Área de 2,44 he, de propriedade de Ércio Gasques, objeto da matrícula 10.194 do cartório
de registro de imóveis desta comarca, conforme matrícula em anexo.

IV. Área constante dos lotes 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 56, totalizando uma área de 102,00 litros,
de propriedade de Ércio Gasques, objeto da matrícula 329 do cartório de registro de imóveis
desta comarca, conforme matrícula em anexo.

Parágrafo Único - Os serviços não serão remunerados considerando-se relevantes prestados
ao Município.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário,
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

P O R T A R I A   Nº  2 3 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1341,
de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de Fundos no valor de R$ 1.500,00 (um mil

e quinhentos reais), a SILVIO MARCIO RODACKI, Chefe da Divisão de Urbanismo, RG Nº
4.400.247-7, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:
33.90.39.00.00      Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     R$ 1.500,00
Total:  R$   1.500,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto de

2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

L E I   1 7 8 8
SÚMULA:“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA  DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para a elaboração do Orçamento Programa do
Município de Telêmaco Borba, relativo ao Exercício Financeiro de 2011, em conformidade aos
Anexos, partes integrantes desta Lei.

Art. 2º. A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições constantes
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, tendo seu valor fixado em reais, com base
na previsão de receita:

I - fornecida pelos órgãos competentes quanto as transferências legais da União e do Estado;
II - projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo

Município, com base em  projeções a serem realizadas considerando-se os efeitos de alterações
na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator
relevante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da
projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º. Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo erro ou
omissão de ordem técnica e legal.

§ 2º. As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das despesas de capital
constantes da Proposta Orçamentária.

Art. 3º. O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de contingência não será
superior ao das receitas estimadas.

Art. 4º. A reserva de contingência não será inferior a 1%     (Um por cento) do total da receita
corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

Art. 5º. A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já existentes
no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e obras já existentes
terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras.

Art. 6º. A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão preferência sobre
novos projetos.

Art. 7º. Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos.
Art. 8º. Na fixação das despesas deverão ser observados os seguintes limites:
I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores ao limite

disposto no artigo 212 da Constituição Federal;
II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda Constitucional

nº 29, de 14 de setembro de 2000;
III – as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de

agentes políticos, inativos e pensionistas, e encargos patronais não poderão exceder a 54%
(cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável.

IV – as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos agentes
políticos, inativos e pensionistas, e encargos patronais, não serão superiores a 6% (seis por
cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for aplicável, nos termos da Emenda
Constitucional nº 25/2000;

V – o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as limitações
da Emenda Constitucional nº 58 de 23 de setembro de 2009;

Art. 9º. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para a
realização de despesas de capital após atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais,
serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e operacional.

Art. 10. Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei Orçamentária e
os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem adequadamente
contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos especificamente
assegurados para a execução daqueles.

Parágrafo Único. O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de envio
do projeto da Lei Orçamentária Anual de 2011, relatório dos projetos em andamento.

Art. 11. As despesas com ações de expansão corresponderão às prioridades  específicas
indicadas no Anexo I (Resumo das Ações por Órgão/Unidade – Físico/Financeiro), integrante
desta Lei e à disponibilidade de recursos, as quais encontram-se ordenadas por órgãos de
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governo.

Art. 12. Na Lei Orçamentária a discriminação das despesas será efetuada por órgão e unidade
orçamentária de acordo com a classificação funcional programática desdobrada por categorias
econômicas, modalidade de aplicação e elementos de despesa, nos termos da legislação
vigente.

Parágrafo Único. A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:
I – da receita, que obedecerá o disposto no § 1º, do artigo 2º, da Lei Federal nº 4320, de 17 de

março de 1964 e demais normas pertinentes.
II – da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;
III – do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os projetos

e atividades de acordo com a classificação funcional programática;
IV – outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já mencionados anteriormente.
Art. 13. As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da proposta

orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos a
Créditos Adicionais a que se referem o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados
na forma e no nível de detalhamento estabelecidos para a elaboração da Lei Orçamentária.

Art. 14. São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:
I – que não sejam compatíveis com o Plano Plurianual, com esta Lei e as que criem ou

aumentem despesas;
II – que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada,

admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas aquelas relativas às
dotações de pessoal, seus encargos e ao serviço da dívida.

III – que indiquem recursos provenientes da anulação de despesas vinculadas a convênios,
auxílios e termos de cooperação a serem firmados e/ou executados no decorrer do exercício de
2011.

Art. 15. Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou omissões
ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 16. A existência da meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei,  não implica na
obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária.

Art. 17. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações
a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nás áreas de assistência social,
saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social; ou

II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, bem como
na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993;

III – reconhecida de utilidade pública pelo Município.
Parágrafo Único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos três
anos, emitida no exercício de 2011 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade
do mandato de sua diretoria.

Art. 18. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações
a título de “auxílios e/ou contribuições” para entidades privadas, ressalvadas as sem fins
lucrativos e desde que sejam:

I – de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde
ou educação;

II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino fundamental;

III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos exclusivamente
por entes públicos;

IV – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e registradas no
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados ao
desenvolvimento de ações de interesse comunitário.

V – que desenvolvam ações e projetos culturais, esportivos e de segurança pública,
devidamente constituídas e registradas no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca;

VI – que desenvolvam ações voltadas ao atendimento dos servidores públicos municipais, em
parceria ou não com o Poder Público Municipal.

VII – reconhecida de utilidade pública pelo Município.
Art. 19. A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá preferencialmente os

critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem aplicados, e
no caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de prévio levantamento
cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados.

§ 1º. Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda “per capita”  não ultrapasse na
média a ½ salário mínimo por indvíduo que compõe a família.

§ 2º. Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos de emergência
ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do Poder Executivo Municpal.

Art. 20. Serão excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os estímulos
concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou indústrias no
Municípío, cuja concessão obedecerá a critérios definidos em lei municipal específica.

Art. 21. Em caráter excepcional, desde que comprovado o interesse público, fica o Poder
Executivo autorizado a promover ações voltadas ao desenvolvimento educacional em diversos
níveis no Município.

Art. 22. A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2011
deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação à proposta geral do
Município até a data de 31 de agosto de 2010.

§ 1º. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo
ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o dia 20 de cada mês.

§ 2º. Até o dia 10 do mês subsequente o Legislativo Municipal deverá encaminhar ao Executivo
Municipal, para fins de consolidação à contabilidade geral do Município, o balancete financeiro
mensal e os demonstrativos analíticos das despesas realizadas.

Art. 23. A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2011 será encaminhada  para
apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2010.

Art. 24. Fica o Executivo Municipal autorizado a incorporar na elaboração dos orçamentos, as
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na
classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal e
disposições do TCE-PR, ocorridas após o encaminhamento da LDO/2011 ao Legislativo Municipal.

Art. 25. Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2011 não for sancionado pelo Executivo até o dia
31 de dezembro de 2010, a programação dele constante poderá ser executada, enquanto a
respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada
dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara Municipal.

Parágrafo Único. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a
utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Art. 26. A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da responsabilidade da
gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e corrijam
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas
de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange à
renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida
consolidada, operações de crédito e inscrição em restos a pagar, normas estas constantes da
Lei Complementar n.º 101/2000.

Art. 27. Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a receita
e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o Executivo e o
Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta)
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios
estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e
despesas para fins da alínea “a”, inciso I, do art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º . Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira.

§ 2º . No caso do Poder Legislativo não promover a limitação no prazo estabelecido no caput
deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros a serem repassados,
segundo a realização efetiva das receitas no bimestre.

Art. 28. Não serão objeto de limitação as despesas relativas:
I – às obrigações constitucionais e legais do Município;
II – ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de débitos;
III – às despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver num

patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de dispêndios
com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar nº 101/2000;

IV – às despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente executado.

Art. 29. Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o restabelecimento
do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem:

I – novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro Municipal;
II – investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por fonte de

recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido;
III – despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos

ordinários;
IV – outras despesas a critério do Executivo e/ou Legislativo Municipal até se atingir o equilíbrio

entre receitas e despesas.
Art. 30. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, inciso II, da Constituição

Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações do quadro de pessoal, bem como admissões

ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o disposto na Lei Complementar nº 101/
2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras do Município.

Art. 31.  Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do limite
aplicável ao Município para as despesas com pessoal, são aplicáveis aos Poderes Executivo e
Legislativo as vedações constantes do § Único, Inciso I a V do art. 22 da Lei Complementar nº
101/2000.

Parágrafo Único. No exercício financeiro de 2010, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa com pessoal houver extrapolado  seu limite legal de comprometimento,
exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, somente poderá
ocorrer quando destinada ao atendimento  de necessidades nas áreas de saúde, vigilância,
limpeza pública, serviços funerários e obras de relevantes interesses públicos que ensejam
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 32. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-se exclusivamente
para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou
validade dos contratos.

Parágrafo Único. Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos,
para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos a execução indireta de atividades
que, simultaneamente:

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de
pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou
categoria extinto, total ou parcialmente;

III – Execução de Obras em Regime de Empreitada Global ou Obras e serviços emergenciais,
desde que não ultrapassem o período de execução de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 33. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só será
aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 34. Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do Município,
relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não poderão
ser superiores ao valor do Custo Unitário constante da Planilha de Custos Unitários/SOP/
DECOM, por m², acrescidos de até trinta por cento para cobrir custos não previstos na Planilha
de Custos Unitários/SOP/DECOM.

Art. 35. O Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de 2011 terão um desconto de  10% (dez
por cento) , nos termos da legislação vigente.

Art. 36. Não será considerado para fins de previsão de receita, os valores referentes à multa
incidente sobre a dívida ativa, nos termos do § 3º art. 26, da Lei Municipal nº 1190, de 31 de
dezembro de 1998.

Art. 37. A estimativa de atualização monetária da Planta Genérica de Valores poderá se dar em
até 100% (cem por cento) do índice definido no artigo 127, § único da Lei nº 1190, de 31 de
dezembro de 1998.

Art. 38. Os valores apurados nos arts. 35 e 36 desta Lei, não serão considerados renúncia e
serão desconsiderados na previsão de receitas de 2010, nas respectivas rubricas orçamentárias.

Art. 39. Para fins  de aumento de arrecadação serão implementadas medidas de:
I – Revisão e ajustes no Código Tributário Municipal;
II -  Revisão e ajustes na legislação tributária;
II – Cobrança Administrativa e Judicial da Dívida Ativa.
III – Aumento do número de contribuintes de ISS;
IV – Implementação de programas e ações que objetivam a otimização da arrecadação do

Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do Imposto Sobre Serviços - ISSQN.
Art. 40. Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, na

elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro, quando da criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes
critérios:

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38
da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de desapropriação
de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição Federal, desde que os
eventuais valores parcelados não ultrapassem o exercício financeiro;

II – entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 41. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101/2000:
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo

ou instrumento congênere;
II – no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a

manutenção da administração pública, consideram-se como compromissadas apenas as prestações
cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 42. Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da Lei
Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei
Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único. No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput conterá, ainda,
metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar
nº 101/2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita.

Art. 43. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Constituição
Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização para:

I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação vigente;
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente;
III – abrir créditos suplementares com limite a ser definido na Lei Orçamentária Anual para o

exercício de 2011;
IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra,

ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do Art. 167 da Constituição Federal.
Art. 44. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício,

poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 45. Para fins de compatibilização da programação do PPA, LDO e LOA, fica o Poder

Executivo autorizado a através de decreto, introduzir modificações nas ações, metas e prioridades
constantes no Anexo I dessa Lei, quando das aberturas de crédito adicionais suplementares e
créditos especiais.

Art. 46. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da Lei
Complementar nº 101/2000, a dar apoio administrativo, ceder espaço físico, recursos humanos
relativos a custeio de despesas de competência de outras esferas de governo concernentes à
segurança pública, trânsito, incentivo ao emprego, previdência, arrecadação tributária, assistência
social, defesa nacional, do Poder Judiciário e do Ministério Público com vistas a melhor a
qualidade no atendimento jurisdicional na Comarca, mediante prévio firmamento de convênio.

Art. 47. No decorrer do exercício, o Executivo realizará, até 30 (trinta) dias após o encerramento
de cada bimestre, a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no artigo 52 da Lei Complementar nº 101/2000,
respeitado o estabelecido no § 4º do artigo 55 da mesma Lei.

Art. 48. O Relatório de Gestão Fiscal, em conformidade com os preceitos dos artigos 54 e 55,
ambos da Lei Complementar nº 101/2000, serão divulgados em até trinta dias após o encerramento
do quadrimestre.

Art. 49. O controle de custos da execução do orçamento e avaliação de resultados será
efetuado a nível de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja
execução esteja a ela subordinados.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de agosto de
2010.

Arnaldo José Romão
Procurador Geral do Município

Roberto Stock
Secretario Municipal de Finanças

Eros Danilo Araújo
Prefeito

D E C R E T O   N.º 1 7 2 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LUCEMAR DE ALMEIDA KOQUE, matrícula 7649,

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Fem, lotada no CMEI Mario Quintana, na
Divisão de Planejamento Ensino Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, na Secretaria Municipal
de Educação, a partir de 26 de agosto de 2010, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201008/18752.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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SÚMULA: “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
IMPORTÂNCIA DE R$ 625.313,75.”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO,
SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de
R$ 625.313,75 (Seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e treze reais e setenta e cinco
centavos), destinados ao pagamento de despesas, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Cancelamento
Parcial da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 625.313,75 (Seiscentos e vinte e cinco mil,
trezentos e treze reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os
valores da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Metas e Prioridades,
da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes Orçamentárias e do Anexo Resumo
das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760 de 18 de dezembro de 2009 – LEI do
Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de agosto de
2010.

         Roberto Stock Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal



Telêmaco Borba, 20 de setembro de 2010 - BOLETIM OFICIAL -  300                            Página: 09

D E C R E T O N.º 1 7 3 1 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 17248, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação amigável ou judicial a

área de Área 8.3019 hectares, objeto da matrícula 26.258, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, de propriedade do Sr. Alberto Feitosa, bem como as benfeitorias que possam sobre ela
existir:

Área de 8.3019 hectares
Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM

- SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 533256.811 m e N=
7303815.818 m dividindo-o com o  CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI;
Daí segue confrontando com CONSTRUTORA LAWI e HERDEIROS DE MICHAEL MALINOSKI com
o azimute de 342°40’21" e a distância de 223.52 m até o marco ‘1’ (E=533190.239 m e N=7304029.194
m); Daí segue confrontando com ALBERTO FEITOSA ALVES com o azimute de 253°19’02" e a
distância de 30.12 m até o marco ‘2’ (E=533161.383 m e N=7304020.546 m); Daí segue com o azimute
de 333°24’40" e a distância de 22.60 m até o marco ‘3’ (E=533151.269 m e N=7304040.753 m); Daí
segue com o azimute de   0°00’00" e a distância de 37.89 m até o marco ‘4’ (E=533151.269 m e
N=7304078.640 m); Daí segue com o azimute de 342°52’49" e a distância de 34.36 m até o marco ‘5’
(E=533141.155 m e N=7304111.476 m); Daí segue com o azimute de 343°17’03" e a distância de 26.37
m até o marco ‘6’ (E=533133.570 m e N=7304136.734 m); Daí segue com o azimute de   9°28’19" e a
distância de 30.73 m até o marco ‘7’ (E=533138.627 m e N=7304167.044 m); Daí segue com o azimute
de 314°58’13" e a distância de 21.44 m até o marco ‘8’ (E=533123.456 m e N=7304182.199 m); Daí
segue com o azimute de 276°00’10" e a distância de 48.31 m até o marco ‘9’ (E=533075.415 m e
N=7304187.251 m); Daí segue com o azimute de 274°23’39" e a distância de 32.97 m até o marco ‘10’
(E=533042.545 m e N=7304189.776 m); Daí segue com o azimute de 234°11’27" e a distância de 56.12
m até o marco ‘11’ (E=532997.033 m e N=7304156.941 m); Daí segue com o azimute de 210°59’24" e
a distância de 29.46 m até o marco ‘12’ (E=532981.862 m e N=7304131.682 m); Daí segue com o
azimute de 229°47’35" e a distância de 43.04 m até o marco ‘13’ (E=532948.992 m e N=7304103.898 m);
Daí segue com o azimute de 237°33’21" e a distância de 32.96 m até o marco ‘14’ (E=532921.179 m e
N=7304086.218 m); Daí segue com o azimute de 212°01’56" e a distância de 23.84 m até o marco ‘15’
(E=532908.537 m e N=7304066.011 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de 34.00
m até o marco ‘16’ (E=532931.293 m e N=7304040.753 m); Daí segue com o azimute de 121°34’51" e
a distância de 38.58 m até o marco ‘17’ (E=532964.163 m e N=7304020.546 m); Daí segue com o
azimute de  93°48’36" e a distância de 38.01 m até o marco ‘18’ (E=533002.090 m e N=7304018.020 m);
Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de 20.21 m até o marco ‘19’ (E=533002.090 m e
N=7303997.814 m); Daí segue com o azimute de 225°40’31" e a distância de 31.85 m até o marco ‘20’
(E=532979.304 m e N=7303975.559 m); Daí segue com o azimute de 208°38’08" e a distância de 28.81
m até o marco ‘21’ (E=532965.499 m e N=7303950.276 m); Daí segue com o azimute de 169°58’54" e
a distância de 39.68 m até o marco ‘22’ (E=532972.402 m e N=7303911.203 m); Daí segue com o
azimute de 122°26’39" e a distância de 29.99 m até o marco ‘23’ (E=532997.711 m e N=7303895.114 m);
Daí segue com o azimute de 225°01’48" e a distância de 16.26 m até o marco ‘24’ (E=532986.206 m e
N=7303883.622 m); Daí segue com o azimute de 137°58’59" e a distância de 30.94 m até o marco ‘25’
(E=533006.914 m e N=7303860.638 m); Daí segue com o azimute de 180°00’00" e a distância de 16.09
m até o marco ‘26’ (E=533006.914 m e N=7303844.549 m); Daí segue com o azimute de 160°19’38" e
a distância de 9.65 m até o marco ‘27’ (E=533010.164 m e N=7303835.457 m); Daí segue com o azimute
de 109°25’00" e a distância de 10.31 m até o marco ‘28’ (E=533019.888 m e N=7303832.030 m); Daí
segue com o azimute de 123°28’15" e a distância de 97.58 m até o marco ‘29’ (E=533101.284 m e
N=7303778.214 m); Daí segue com o azimute de  83°20’34" e a distância de 75.55 m até o marco ‘30’
(E=533176.323 m e N=7303786.973 m); Daí segue com o azimute de  68°33’32" e a distância de 73.63
m até o marco ‘31’ (E=533244.856 m e N=7303813.887 m); Daí segue confrontando com ALBERTO
FEITOSA ALVES com o azimute de  80°49’41" e a distância de 12.11 m até o marco ‘0=PP’ (E=533256.811
m e N=7303815.818 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito
com uma área superficial de 8.3019 ha.”

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido Decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 2 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SANDRA

MIRANDA DOS SANTOS, matrícula 7380, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE
A, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de setembro de 2010 a 30 de novembro de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18342.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº   1 7 2 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CRIAR E NOMEAR, os abaixo relacionados, para comporem o Comitê Gestor do

Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação:
· Lucélia Maria Souza de Oliveira – Conselho Municipal de Educação
· Edina de Jesus Guimarães de Oliveira - Secretaria Municipal de Educação (Equipe Pedagógica)
· Elma Giane Assueiro Carneiro – Gestores Escolares
· Sandra de Souza Ribeiro Barbosa – Pais e Alunos
· Ivone de Fátima Castanho de Souza – Conselhos Escolares
· Maria Inês de Oliveira Santos – Professores
· Luziane Iucksh – Equipe Administrativa da Secretaria Municipal de Educação
· Elsa Aparecida Felipe Camargo – Equipe de Programa da SME
· Maria Aparecida Sidor Coraiola – Associações de Empresários
· Deloir Terezinha Roginski Silva – Sindicato dos Servidores Municipais
· Antonio Carlos Flenik – Sociedade Civil
· Fabiana Aparecida Rodrigues Timóteo – Conselho Tutelar
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor a partir da data de sua

publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 11º e
parágrafos da Lei Municipal nº. 1716/2009 – LDO 2010; fica alterado as metas financeiras dos
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 16.119,26 (Dezesseis mil, cento e
dezenove reais e vinte e seis centavos) para reforço das dotações orçamentárias abaixo
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 304 e 501 no valor de R$ 15.650,97 (Quinze
mil, seiscentos e cinqüenta reais e noventa e sete centavos), e Excesso de arrecadação das
Fontes de Recurso 304 e 501 no valor de 468,29 (Quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte
e nove centavos).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 3 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 429.000,00 (Quatrocentos e vinte
e nove mil reais) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o

cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso 102, 103, 303 e 495 no valor de 429.000,00
(Quatrocentos e vinte e nove mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ELIANE BERNADETH LOPES RONOSKI, matrícula 8997,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na Divisão de CMEIS – Educação Infantil, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 16 de agosto de 2010 a 30 de agosto de 2010, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei
Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201009/18906.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ADELITA GORETI SALES LUZ, matrícula 8497,

ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada na Divisão de CMEIS – Educação
Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 26 de agosto de 2010 a 09 de
setembro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 201008/18830.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANA MARIA DE CASTRO CARMO, matrícula

8426, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Divisão de Ensino
Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 12 de agosto de 2010 a 26
de agosto de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 201008/18368.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ROSELI ROSA PEREIRA, matrícula 8287,

ocupante do cargo efetivo de Copeira, lotada na Divisão de Documentação Escolar, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 09 de agosto de 2010 a 23 de agosto de 2010,
para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos
18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201008/18771.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora EUNIRA PRESTES LOPES, matrícula 8895,

ocupante do cargo efetivo de Copeira, lotada na Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de agosto de 2010 a 01 de setembro de
2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201009/18967.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NILZA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS,

matrícula 6522, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Social, lotada na Divisão de Atendimento
ao Menor, da Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 18 de agosto de 2010 a 01 de
setembro de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 201008/18581.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 3 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA BERNADETE DUARTE GUEDES, matrícula

8922, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotado na Divisão de Saúde
Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 16 de agosto de 2010 a 30 de agosto
de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI,
Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativos N.º 201008/18871.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 3 3 7
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora MARIA RAQUEL BERTOLI DA SILVA, matrícula

9069, do cargo efetivo de Enfermeiro (a), lotada no PSF – CAIC, na Divisão de Programa
Saúde da Família, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10 de setembro de 2010,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201009/19051.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 7 2 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a Servidora PARENCA DUSZEIKO, do

Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Fem, lotada no CMEI – Mamãe Martha Margarida, na Divisão de Planejamento
Ensino Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos
proporcionais de R$ 356,93 (trezentos e cinqüenta e seis reais e noventa e três centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 102/10.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora PARENCA DUSZEIKO, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ABENE DE MORAES, matrícula 6759, ocupante

do cargo efetivo de Operador de Máquinas Leves, lotado na Divisão de Assistência Agropecuária,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 21 de julho de 2010 a 04
de agosto de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a
Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 201008/18543.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 2 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor VALDI MACIEL DINIZ, matrícula 7915, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masc, lotado na Divisão de Serviços
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 02 de agosto de
2010 a 16 de agosto de 2010, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos
de Processo Administrativos N.º 201008/18713.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de

setembro de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 3 2 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora IVONE ALVES DE LIMA, matrícula 9221, ocupante

do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 01 de setembro de 2010 a 30 de setembro de 2010, por
motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144,
da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º
201008/18791.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 3 2 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ERONI APARECIDA CARNEIRO CIONEK,

matrícula 8671, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Divisão de Administração
do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de setembro de 2010 a 30
de setembro de 2010, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que
dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo n.º 201009/19032.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 3 2 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora CINTIA APARECIDA ASSUEIRO,

matrícula 8140, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
D. Fabiano Braga Cortes, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 02 de setembro de 2010 a 30 de dezembro de 2010, nos termos do
Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201009/19180.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de

setembro de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

DECRETO Nº  1 7 3 2 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas, especialmente as contidas na Lei nº 1584 de 15 de janeiro
de 2007.

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR os representantes abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal

de Habitação:
I - Representantes do Poder Público Municipal
a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Titular: Paulo César de Oliveira
 Suplente: Tânia Maria Priebe de Borba
b) Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Julimar Neves Carneiro
 Suplente: Gildo Kovalski
c) Secretaria Municipal de Ação Social
Titular: Neiva Siqueira Pukanski
Suplente: Giovana Decol Souza
d) Assessoria Especial de Humanização de Favelas e Habitação
Titular: Silvestre Solak
 Suplente: Luiz Evaldo Pedroso
e) Assessoria Técnica de Planejamento Urbano
Titular: Silvio Márcio Rodacki
 Suplente: Valdinéia Gonçalves da Cruz
II - Representantes da Sociedade Civil
a) Conselho Comunitário das Associações de Moradores de Telêmaco Borba - CONSECOM
Titular: Antonio Carlos Flenik
 Suplente: Hilda Aparecida Neto Claro
b) Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/PR
Titular: Sandro Dias Baptista
 Suplente: Pedro Fernandes Neto
c Associação Comercial e Empresarial de Telêmaco Borba - ACITEL
Titular: Tomaz Antunes Neto
 Suplente: Ardson Lellis Costa e Silva
d) Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Telêmaco

Borba - SINTRACON
Titular: Jezreel Domingues Lopes
 Suplente: Celso Domingues Lopes
Art. 2º Designar a Servidora Julimar Neves Carneiro, para responder como Presidente do

referido Conselho.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no Decreto

16858 de 19 de abril de 2010.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 3 2 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I – CARLOS ALBERTO MERHY, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-

3 denominado OUVIDOR MUNICIPAL, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em
conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-5 denominado
ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito.

II – ALVARO QUEIROZ, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-3
denominado ASSESSOR TÉCNICO DE OBRAS E SERVIÇOS, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/
09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito.

III – CLEODO FRUHAUF, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-3
denominado ASSESSOR DE INTEGRAÇÃO COMUNITARIA, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/
2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-5
denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito.

VI – NILSON FERREIRA DE SOUZA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo
CC-3 denominado ASSESSOR ESPECIAL DE ASSUNTOS POLÍTICOS, no Gabinete do Prefeito, a
partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito.

V – LUIZ EVALDO PEDROSO, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-3
denominado ASSESSOR ESPECIAL DE HUMANIZAÇÃO DE FAVELAS, no Gabinete do Prefeito, a
partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito.

VI – VERA LUCIA CARULAK LASCOSKI, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/
2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-7
denominado OFICIAL DE GABINETE, no Gabinete do Prefeito.

VII – DIAIR REBONATO BONA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-5
denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em
conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-7 denominado
OFICIAL DE GABINETE, no Gabinete do Prefeito.

VIII – CICERO BATISTA DOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo
CC-7 denominado OFICIAL DE GABINETE, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em
conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-8 denominado
ASSISTENTE I, no Gabinete do Prefeito.

IX – JEVERSON ALVES DELFINO, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em
conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-6 denominado
ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

X – SILVESTRE SOLAK, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-5
denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-7 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE MORADIAS POPULARES, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

XI – HERMES VIEIRA DA ROSA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-7 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

XII – CICERO ORLANDO DE LARA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo
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CC-7 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, no Gabinete da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo
do quadro de provimento em comissão símbolo CC-8 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

XIII – EDNEUZA COSTA MENDES, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
7 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA FEIRA DO PRODUTOR, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o
cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-8 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete
da Secretaria Municipal de Administração.

XIV – VERIDYANA MARGRAF CARNEIRO, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-6 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em
comissão símbolo CC-7 denominado OFICIAL DE GABINETE, no Gabinete do Prefeito.

XV – LUIZ CARLOS SALGADO JUNIOR, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-8 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em
conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-10 denominado
ASSISTENTE II, no Gabinete do Prefeito.

XVI – LUIZ FERNANDO DA SILVA, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
10 denominado ASSISTENTE II, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no
Gabinete do Prefeito.

XVII – JULIANA MARTINS QUEIROZ, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo
CC-10 denominado ASSISTENTE II, no Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 01/
09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-
11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete do Prefeito.

XVIII – HILGO SALUSTIANO RODRIGUES, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-5 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete do Prefeito, a partir de 01/09/
2010; ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-6
denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional.

XIX – GILDA MARIA DE PAULA ROCHA, para o cargo do quadro de provimento em comissão
símbolo CC-6 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal do
Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 01/09/2010; ficando em conseqüência vago o cargo do
quadro de provimento em comissão símbolo CC-7 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE TURISMO,
FÉRIAS E EVENTOS, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 3 2 0
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora DIONETE PRESTES BUENO, matrícula 8308, do

cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Divisão de Administração e Programação
na Seção de Apoio Administrativo, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14 de
setembro de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201009/19187.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 3 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora LAUDICEIA DOS SANTOS

FAGUNDES RIBEIRO, matrícula 8821, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, lotada

no CMEI – Cora Coralina, na Divisão de CMAIS – Educação Infantil, da Secretaria Municipal de

Educação, no período de 13 de setembro de 2010 a 10 de janeiro de 2010, nos termos do Art.

127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de

Processo Administrativo N.º 201009/19150.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro

de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 3 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1789 de 31/08/2010, na forma prevista pelo
inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2010, do Município de Telêmaco Borba, no valor de R$
625.313,75 (Seiscentos e vinte e cinco mil, trezentos e treze reais e setenta e cinco centavos),
destinados ao pagamento de despesas, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Cancelamento
Parcial da Fonte de Recurso nº. 000 no valor de R$ 625.313,75 (Seiscentos e vinte e cinco mil,
trezentos e treze reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrativo abaixo:

D E C R E T O  N.º 1 7 3 1 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JULIO CESAR RODRIGUES, matrícula 8627,

ocupante do cargo efetivo de Enfermeiro, lotada na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 23 de agosto de 2010 a 21 de setembro de 2010, por motivo
de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o Capitulo XII, Art. 144, da Lei
Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 201008/
18659.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010 ficam alterados os
valores da metas financeiras do programa e ações constantes do Anexo Metas e Prioridades,
da Lei nº 1716 de 08 de julho de 2009 – Lei das Diretrizes Orçamentárias e do Anexo Resumo
das Ações por Órgão Unidade – Financeiro da Lei nº 1760 de 18 de dezembro de 2009 – LEI do
Plano Plurianual 2010-2013, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 7 3 1 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1.º CONCEDER APOSENTADORIA ESPECIAL, à servidora GLACI MARIA MOURA, do

Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
Professora Classe A, lotado na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua Costa, da Divisão
de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos integrais de R$
1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais) mensais, calculados com base no tempo de
serviço de 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias, tendo por fundamento legal
a presente concessão o Art. 6º, da EC nº 41/03, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo FUNPREV Nº 092/09.

Art. 2.º Desligar a servidora GLACI MARIA MOURA, do Serviço Público Municipal, a partir da
publicação deste Decreto.

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 7 3 1 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora VERA LUCIA DE MELO SILVA, matrícula 7747,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, lotada na Divisão de Assistência Agropecuária,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 19 de julho de 2010 a 17
de agosto de 2010, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe
o Capitulo XII, Art. 144, da Lei Municipal n.º 969/93, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo n.º 201008/18509.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 7 3 1 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora NEUZA ROSA PUPO, matrícula 6248, ocupante

do cargo efetivo de Auxiliar de Saúde, lotada na Divisão de Saúde Pública, da Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 24 de agosto de 2010 a 07 de setembro de 2010, para
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º
201008/18658.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 3 1 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SALETE DE

QUADROS, matrícula 7335, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE A, lotada na
Escola Municipal Marechal Arthur da Costa e Silva, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2010 a 21 de dezembro de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18599.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 7 3 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
 Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor VILMAR GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 6882, ocupante

do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, lotado na Divisão de Programa Saúde da Família, da Secretaria
Municipal de Saúde, no período de 09 de agosto de 2010 a 23 de agosto de 2010, para tratamento de saúde
(Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 201008/18630.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 3 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora SERGIA

LUCIA DA SILVA, matrícula 7304, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE B,
lotada na Escola Municipal Conselheiro Zacarias, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2010 a 21 de dezembro de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201004/15291.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 3 0 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora NIUZA

MARIA CASTANHO, matrícula 6478, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE B,
lotada na Escola Municipal Dom Bosco, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2010 a 22 de dezembro de 2010, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18589.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 3 0 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora JAQUELINE

ECKERMANN, matrícula 6445, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE B, lotada
na Escola Municipal Regente Feijó, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal
de Educação, no período de 21 de setembro de 2010 a 20 de dezembro de 2010, de acordo com
o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201008/18190.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 7 3 0 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a Servidora MARIA DE ANDRADE, do

Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Fem, lotada na Escola Municipal Professor Bento Mossurunga, na Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$
662,65 (seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e cinco centavos) mensais, calculados com
base no tempo de serviço de 29 (vinte e nove) anos, 00 (zero) mês e 04 (quatro) dias, tendo por
fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 103/10.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora MARIA DE ANDRADE, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 3 0 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora PATRICIA RODRIGUES CAMARGO

LEAL, matrícula 9139, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no
PSF - Socomim, na Divisão de Programa Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria Municipal
de Saúde, no período de 20 de agosto de 2010 a 17 de dezembro de 2010, nos termos do Art.
127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201008/18582.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 2 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 11º e parágrafos
da Lei Municipal nº. 1716/2009 – LDO 2010; fica alterado as metas financeiras dos programas e ações
dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 206.469,50 (Duzentos e seis mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

D E C R E T O  N.º  1 7 2 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora TIRZA OLIVEIRA

CARVALHO, matrícula 8151, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Fem, lotada
no CMEI – Cora Coralina, na Divisão de Planejamento do Ensino e Aperfeiçoamento Técnico
Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de setembro de 2010 a 30 de
novembro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201003/14495.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 2 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora CELIA

APARECIDA RIBEIRO, matrícula 7325, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE
B, lotada na Escola Municipal Perpétuo Socorro, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 22 de setembro de 2010 a 22 de dezembro
de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201001/13394.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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Art. 3.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 722 e 729 no valor de R$ 204.104,36
(Duzentos e quatro mil, cento e quatro reais e trinta e seis ce4ntavos), e Excesso de
arrecadação da Fonte de Recurso 722, no valor de 2.365,14 (Dois mil, trezentos e sessenta
e cinco reais e quatorze centavos), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 3 0 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares para o mês de Setembro de 2010, aos Servidores

relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração, que faz parte constante do presente.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 2 9 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora abaixo relacionada:
I – RITIELE PINHEIRO NUNES, para o cargo do quadro de provimento em comissão

símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, na Divisão de Materiais e Patrimônio, da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 13/09/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 2 9 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora MARILDA

MAI MIRANDA, matrícula 7290, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR CLASSE B,
lotada na Escola Municipal Castro Alves, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria
Municipal de Educação, no período de 09 de setembro de 2010 a 09 de dezembro de 2010, de
acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos
Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18415.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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D E C R E T O  n º  1 7 0 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, estabelece os logradouros para fins de implantação do Sistema de
Estacionamento Tarifário, denominado “Zona Verde”.

Considerando, a reunião nº. 95 da Comissão Municipal de Trânsito realizada em 08/06/2010, e relação
das vagas reservadas de estacionamento dos idosos conforme Resolução nº. 330 do CONTRAN.

R E S O L V E
Art. 1.º Delimitar o Sistema de Estacionamento Tarifário, denominado Zona Verde, às seguintes

ruas e avenidas, destinadas as vagas reservadas ao estacionamento dos idosos:
a) Avenida Horacio Klabin, em frente ao nº. 794 – Loja Maxitango; em frente ao nº. 200 –

Banco do Brasil; em frente ao nº. 386 – Loja Mil.
b) Avenida Samuel Klabin, em frente ao nº. 794 – Banco Itaú.
c) Avenida Edmundo Mêrcer Júnior, em frente ao nº. 235 – Caixa Econômica; em frente ao

nº. 428 – Antigo SUS.
d) Avenida Paraná, em frente ao nº. 403 – SICOOB/SICRED.
e) Rua Leopoldo Voigth, em frente ao nº. 05 – Fórum.
f )  Avenida Tiradentes, em frente ao nº. 37 – PMTB.
g) Avenida Chanceler Horácio Laffer, em frente ao nº. 1070 – Academia.
h) Avenida Guataçara Borba Carneiro, em frente ao nº. 61 – Cartório.
i) Rua 1º de Maio, em frente ao nº. 31 – HSBC.
Art. 2.º As ruas e avenidas acima mencionadas deverão ser sinalizadas na forma prevista no

artigo 2º, do Decreto n º 9.450, de 19 de julho de 2001.
Art. 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de junho de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 0 2 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas.
Considerando, o contido no Memorando nºs 137/2010 do Conselho Municipal de Educação de

Telêmaco Borba,
R E S O L V E
Art. 1.º NOMEAR, os representantes abaixo relacionados para comporem o CONSELHO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  de Telemaco Borba:
I - Representante do Poder Executivo
a) Titular: Lucélia Maria Souza de Oliveira -  Suplente: Jussara Ribas Mothes
b) Titular: Sidineia Aparecida Gomes da Silva -  Suplente: Édina de Fátima Batista Leal Medalha
 II - Representante do Poder Legislativo
a) Titular: Grasiela Pereira -  Suplente: Néri Rafael Mangoni
 III -  Representante do Sindicato dos Servidores Municipais
a) Titular: Maria Leonice de Souza -  Suplente: Lenir de Souza Ladika
b) Titular: Claudia Cristina de Oliveira Gomes -  Suplente: Roseli Aparecida Carneiro
 IV -  Representante dos Estabelecimentos Particulares
a) Titular: Evandro Lombardi -  Suplente: Rufaihe Younes Barberini
 V -  Representante dos Pais de Alunos
a) Titular: Sirlene Reis de Souza -  Suplente: Neli Aparecida Viana
b) Titular: Marleni Gomes -  Suplente: Ricardo Renato de Oliveira Rodrigues
 VI -  Representante do Movimento Comunitário
a) Titular: José Mauricio do Vale -  Suplente: Ari José Prestes
VII - Diretoria Executiva
 Presidente: Lucélia Maria Souza de Oliveira -  Vice-Presidente: José Mauricio de Vale
 Primeiro Secretário: Édina de Fátima Batista Leal Medalia -  Segundo Secretário: Graziela Pereira
 Primeiro Tesoureiro: Sidinéia Aparecida Gomes da Silva -  Segundo Tesoureiro: Ari José Prestes
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário, em especial as contidas no Decreto 16754 de 22 de março de 2010.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de junho de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 2 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora DIONA

D’ARC DIAS RODRIGUES, matrícula 3080, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR
CLASSE A, lotada na Escola Municipal Samuel Klabin, na Divisão de Ensino Fundamental, da
Secretaria Municipal de Educação, no período de 15 de setembro de 2010 a 15 de dezembro de
2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201005/16550.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 2 9 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 81 da Lei Orgânica do Município.
CONSIDERANDO, a necessidade de normatizar os procedimentos de permissão de uso para a

ocupação de residência nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal de Educação Básica,
RESOLVE
Art. 1º - Homologar a Instrução Normativa 01/2010 da Secretaria Municipal de Educação, que

fica fazendo parte integrante do presente instrumento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições

em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   1 7 2 9 5
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO  DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 17333 do Pregão Eletrônico N.º 162/10 –

PMTB, e no parecer jurídico,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR frustrada a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico N.º 162/10 – PMTB,

que tem por objeto a Aquisição de Expositor para Livros, Jornais e Revistas.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 2 9 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA da Servidora abaixo:

I – SIRLANE FATIMA DE ANDRADE, matricula 7547, ocupante do cargo do Quadro de
provimento efetivo denominado AUXILIAR SOCIAL, no Gabinete da Secretaria Municipal de
Ação Social, cancelar Função Gratificada símbolo FG-16 denominada Encarregado de Serviço
I, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01/09/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 2 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 421.000,00 (Quatrocentos e vinte
e um mil reais) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o

cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso 000, 104 e 303 no valor de 421.000,00

(Quatrocentos e vinte e um mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

D E C R E T O   N.º  1 7 3 0 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA a Servidora abaixo:
I – ISABELLE ADAMOVISKI, matricula 8646, ocupante do cargo do Quadro de provimento

efetivo denominado ENGENHEIRO CIVIL, na Divisão de Urbanismo, da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos, conceder Função Gratificada símbolo FG-16 denominada
Encarregado de Serviço I, na mesma Lotação supracitada, a partir de 01/08/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 3 3 8
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EVELISE PACHECO DIAS DA SILVA, matrícula

8836, do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Escola Municipal Leopoldo Mercer,
na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17 de
setembro de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201009/19294.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal
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Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 2 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 11º e
parágrafos da Lei Municipal nº. 1716/2009 – LDO 2010; fica alterado as metas financeiras dos
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro
demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 206.469,50 (Duzentos e seis mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o Superávit
Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 722 e 729 no valor de R$ 204.104,36 (Duzentos e
quatro mil, cento e quatro reais e trinta e seis ce4ntavos), e Excesso de arrecadação da Fonte
de Recurso 722, no valor de 2.365,14 (Dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quatorze
centavos), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 03 de setembro

de 2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1 7 0 9 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores relacionados no anexo, que faz parte integrante deste

Decreto, a partir de 08 de julho de 2010, aprovados no Concurso Público Municipal nº 01/2008,
conforme trata o Edital de Convocação nº. 43/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de junho

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 1 3 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 43 da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1º - Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2010; mediante autorizações

inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 11º e
parágrafos da Lei Municipal nº. 1716/2009 – LDO 2010; fica alterado as metas financeiras dos
programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro
demonstrativo abaixo:
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Art. 2.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 498.146,45 (Quatrocentos e noventa
e oito mil, cento e quarenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) para reforço das dotações
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 000, 495, 497, 510 727 e 730 no valor de R$
494.184,31 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e um
centavos), e Excesso de Arrecadação das Fontes de Recurso n° 727 e 730 no valor de R$
3.962,14 (Três mil, novecentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos).

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de julho de

2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 1 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta
e oito mil reais) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante
recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso 000,102 e 103 no valor de 268.000,00
(duzentos e sessenta e oito mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 20 de julho de

2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal
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D E C R E T O   N.º 1 7 2 0 1

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor DANIEL ZANARDI DA SILVA, matrícula 8535, do

cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masc, lotado na Seção de Pavimentação
Urbana, na Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a partir de 30 de julho de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo
N.º 201007/17991.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 30 de julho

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 7 2 6 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c” da Lei Municipal
nº 1764 de 22/12/2009, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/1964.

D E C R E T A
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil
reais) para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos
conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o
cancelamento Total/Parcial das Fontes de Recurso 000 e 104 no valor de 64.000,00 (Sessenta
e quatro mil reais), conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de agosto de

2010.
         Roberto Stock Eros Danilo Araújo

         Secretário Municipal de Finanças Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 7 2 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora TEREZINHA

APARECIDA MARCONDES, matrícula 6531, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR
CLASSE II, lotada na Escola Municipal Terezinha de Jesus Barreto Cunha, na Divisão de
Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de setembro de
2010 a 30 de novembro de 2010, de acordo com o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei
Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18627.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de agosto de

2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 2 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora LILIAN MICHAILU, matrícula 9150, do cargo efetivo de

Agente de Endemias, lotada na Seção de Epidemiologia e Controle de Doenças, na Divisão de
Programa Controle de Epidemias e Doenças, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de
agosto de 2010, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 201008/18847.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº  1 7 2 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1.º Considerar FACULTATIVO o Ponto nas repartições públicas da municipalidade no dia

06 de setembro de 2010.
Art. 2.º O Contido no artigo 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais, que por

sua natureza não admitem paralisação, devendo os órgãos próprios do Município elaborarem
as respectivas “ESCALAS DE TRABALHOS”

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário .
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 2 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora GISELLE APARECIDA OLIVEIRA,

matrícula 9286, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 30 de agosto de 2010 a 27 de dezembro de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201008/18795.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 2 8 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora GISELLE APARECIDA OLIVEIRA,

matrícula 8365, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, no
período de 30 de agosto de 2010 a 27 de dezembro de 2010, nos termos do Art. 127 da Lei
Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 201008/18792.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 7 2 8 6
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora CLEIDE CAMARGO DOS SANTOS, matrícula

8965, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Fem, lotada na Escola Municipal
Professora Juventina Betim Silva, na Divisão de Administração do Ensino, na Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 01 de setembro de 2010, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201009/18896.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 02 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 7 2 8 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora SIDINEIA VAZ DE LIMA FREITAS,

matrícula 6968, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal
Mar. Arthur da Costa e Silva, na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 23 de agosto de 2010 a 21 de setembro de 2010, nos termos do Art.
127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 201008/18714.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 7 2 8 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a servidora abaixo relacionada:
I – MARILEA MIRANDA DOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão

símbolo CC-11 denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação
Social, a partir de 01/09/2010.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro

de 2010.
Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo

         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº   1 7 2 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de
novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a Servidora PARENCA DUSZEIKO, do

Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais - Fem, lotada no CMEI – Mamãe Martha Margarida, na Divisão de Planejamento
Ensino Aperfeiçoamento Técnico Pedagógico, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos
proporcionais de R$ 356,93 (trezentos e cinqüenta e seis reais e noventa e três centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 19 (dezenove) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias,
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal,
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV Nº 102/10.

Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente ao Piso
Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos termos do art.  39,
§ 3.º da Constituição Federal da República.

Art. 3º Determinar o desligamento da servidora PARENCA DUSZEIKO, do Serviço Público
Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de setembro
de 2010.

Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal


